
DECRETO Nº 063/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de
dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de
R$ 2.835.240,07 (dois milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta reais e sete
centavos), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1°
decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 805.808,00
(oitocentos e cinco mil, oitocentos e oito reais), conforme indicado no Anexo II.

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024, da
Fonte 300107 - Salário Educação - exercício anterior, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e
cem mil reais), da Fonte 300103 - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB -
exercício anterior, no valor de R$ 543.082,80 (quinhen tos e quarenta e três mil, oitenta e dois
reais e oitenta centavos), da Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior,
no valor de R$ 27.547,93 (vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e três
centavos), da Fonte 101 - FUNDEF 60% - exercício anterior, no valor de R$ 94.491,58 (noventa
e quatro mil,quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), da Fonte 360201 -
Transferência do FUNDEB - Complementação da União - VAAR - exercício anterior, no valor de
R$ 36.283,64 (trinta e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), da
Fonte 370050 - Transporte Escolar Estadual PETE - exercício anterior, no valor de R$ 3.766,14
(três mil, setecentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos), da Fonte 301043 -
Transferência de Recurso do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A. ao Transporte
Escolar - PNATE - exercício anterior, no valor de R$ 111,75 (cento e onze reais e setenta e cinco
centavos), da Fonte 301042 - Transferência de Recurso do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - exercício anterior, no valor de R$ 38,10 (trinta e oito
reais e dez centavos), da Fonte 370103 - Parques Acessíveis para Crianças - exercício anterior,
no valor de R$ 11.013,80 (onze mil, treze reais e oitenta centavos), da Fonte 370134 - Incentivo
para Atendimento de Adolescentes em LA e PSC - exercício anterior, no valor de R$ 64.595,41
(sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos), da Fonte
370114 - Apoio a Higiene Íntima de Criança e Adolescente - exercício anterior, no valor de
R$ 16.487,16 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos), da fonte
370118 - Incentivo de Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais C/C: 78.669-1 - exercício
anterior, no valor de R$ 36.858,23 (trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e
três centavos), da fonte 370019 - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL C/C 60.020-2 -
exercício anterior, no valor de R$ 3.491,61 (três mil, quatrocentos e noventa e um reais e
sessenta e um centavos), da Fonte 370031 - Abordagem Social - exercício anterior, no valor de
R$ 1.383,24 (um mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), da Fonte 370136
- Incentivo Qualificação da Estrutura para o CRAS - exercício anterior, no valor de R$ 60.187,60
(sessenta mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos), e da Fonte 370135 - Incentivo
Qualificação da Estrutura CREAS - exercício anterior, no valor de R$ 30.093,80 (trinta mil,
noventa e três reais e oitenta centavos), conforme indicado no Anexo II.



Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais
nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionados:

I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, em 18 de março de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda
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